
INDICAÇÃO Nº 
1551
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à execução de obras de duplicação da Rodovia do Açúcar (SP-308), no trecho compreendido entre os municípios de Salto e Rio das Pedras, com aproximadamente 47 quilômetros de extensão.
JUSTIFICATIVA


O Estado de São Paulo deve apoiar os municípios na consecução do objetivo comum de assegurar uma continua melhoria da condição de segurança nas rodovias, através da realização de obras de duplicação de rodovias.


A duplicação da Rodovia do Açúcar (SP-308), no trecho compreendido entre os municípios de Salto e Rio das Pedras, e que beneficiará também as cidades de Elias Fausto, Rafard, Monte Mór e Mombuca, é de grande importância, pois propiciará avanços indispensáveis ao desenvolvimento de toda aquela região, bem como aumentará a segurança dos usuários dessa estrada.


Acreditando ter apresentado argumentos que demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, ficamos no aguardo da manifestação favorável do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos - PV
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